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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 70/2025

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 2.791, DE 3 DE JUNHO DE 2025 E A LEI ORDINÁRIA Nº 2.792, DE 3 DE JUNHO DE 2025.
Em discussão acerca da forma de pagamento da premiação a ser realizada no referido projeto, verificou-se que, apesar de se tratar de premiação cultural, faltou constar a expressão no corpo das presentes legislações, para se enquadrar nos requisitos prévios da Lei Federal nº 14.903/2024, para que não haja incidência do desconto de Imposto de Renda sobre o valor a ser entregue da premiação.

Dessa forma, existe a necessidade de inclusão dos presentes parágrafos nas legislações, para que não haja prejuízo aos premiados. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei, solicitando a tramitação em regime de urgência, em razão da necessidade urgente da contratação de forma prioritária dos Agentes de Endemias.

Schroeder, 17 de setembro de 2024.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº        /2025 – REGIME DE URGÊNCIA

Altera a Lei Ordinária nº 2.791, de 3 de junho de 2025 e a Lei Ordinária nº 2.792, de 3 de junho de 2025.

JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui o parágrafo único no artigo 7º na Lei nº 2.791/2025, com a seguinte redação:
Art. 7º [...]

Parágrafo único: A premiação prevista nesta lei será realizada através de termo de premiação cultural, nos termos da Lei Federal nº 14.903/2024.

Art. 2º Inclui o parágrafo único no artigo 7º na Lei nº 2.792/2025, com a seguinte redação:

Art. 7º [...]

Parágrafo único: A premiação prevista nesta lei será realizada através de termo de premiação cultural, nos termos da Lei Federal nº 14.903/2024.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art. 2º, da Lei n.º 1.669, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 17 de setembro de 2025.








JAIR BRIDAROLI








Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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